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CONTRATO Nº 23/2024 
 
 
 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 6/2024 
  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ E O
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, NA FORMA A 
SEGUIR: 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ, com sede na cidade de Carambeí, Estado do Paraná, à 

Avenida do Ouro, 1355, Jardim Europa, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n° 
01.613.765/0001-60, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração e Negócios 
Jurídicos, SR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº6.087.426-3 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 016.130.349-89, residente e domiciliada à Rua dos Rubis, nº 427 -
Centro, Carambeí/PR, CEP 84.145-000; Secretário Municipal de Educação e Cultura, SR. INÁCIO POVAZ 
FILHO, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 3.363.197-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
452.112.139-04, residente e domiciliado Rua Belo Horizonte, nº 61 – Jardim Brasília, Carambeí/PR, CEP 
84.145-000; MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na cidade de 
Carambeí, Estado do Paraná, à Rua dos Brilhantes, 135, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/CNPJ sob o n° 09.280.209/0001-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, 
SRA. MAIRA MARTINS DE HOLLEBEM, brasileira, solteira, portadora da CI/RG nº 6.216.385-2 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº 032.981.869-45, residente e domiciliada à Rua Marechal Bormann, nº 119 –
Ronda, Ponta Grossa/PR, CEP 84.051-580 neste ato denominada CONTRATANTE, e de outro: 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS 
DO TIBAGI, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Polônia, nº 650 - CENTRO, Reserva/PR, 
CEP 84.320-000, inscrita no CNPJ sob nº. 17.058.641/0001-08, telefone: (42) 3276-2623, e-mail: 
consorciocaminhosdotibagi@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. CLAUDIOMIR SCHNEIDER, 
portador da CI/RG nº 3.864.149-2 e inscrito no CPF/MF sob nº 646.097.669-49, neste ato denominado 
CONTRATADA, têm justos e acordados o que segue, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
FISCAL DE CONTRATO TITULAR: EDNELSON CORDEIRO 
 

 
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE: PAULO GEOVANNY DA SILVA 
   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL  
1.1. O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
nº55/2023, é a Contratação de Consórcio para Prestação de Serviços com locação de mão de obra, 
que a CONTRATADA se declara em condições de entregar os serviços em estrita observância com o 
indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo Dispensa de Licitação Nº. 6/2024, 
Processo Digital nº1849/24: 

 
ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QTD PREÇO PREÇO TOTAL

1 SERVIÇOS GERAIS - CBO 9922-25 
COM INSALUBRIDADE 
 

UN 78 R$4.064,36 R$317.020,08

2 RECEPCIONISTA CBO 7825-10 SEM 
INSALUBRIDADE 
 

UN 4 R$3.474,27 R$1.3897,08

3 RECEPCIONISTA CBO 7825-10 COM 
INSALUBRIDADE 
 

UN 28 R$3.968,95 R$11.1130,60

4 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

UN 2 R$11.051,19 R$22.102,38
Total: R$464.150,14
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:  
2.1. A CONTRATADA se obriga a executar, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de 
R$464.150,14 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, cento e cinquenta reais e quatorze centavos), daqui 
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato 
correrá por contas exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa execução do 
presente contrato, incluindo despesas com materiais, aparelhagem, funcionários, fretes e deslocamentos, 
se for o caso. 
2.3. O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos provenientes conta:
 

DOTAÇÕES 
Exercício da 

despesa 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 522 06.002.0010.0301.1001.2046 
 

00303 3339039780200000000 Limpeza e conservação da 
saúde pública 

2024 522 06.002.0010.0301.1001.2046 
 

00303 3339039790000000000 Serviço de apoio 
administrativo, técnico e 

operacional 
2024 80 03.003.0004.0122.0405.2010 

 

00504 3339039789900000000 Limpeza e conservação 
demais setores da 

administração 
2024 80 03.003.0004.0122.0405.2010 

 

00504 3339039790000000000 Serviço de apoio 
administrativo, técnico e 

operacional 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO  
3.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço por um prazo de 60 dias após a assinatura do presente, 
e emissão da nota de empenho. 
3.2. O prazo de execução deverá ser cumprido rigorosamente sob pena de aplicação de penalidade. 
 
 CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA  
4.1. O presente contrato terá vigência pelo prazo de 3 (três) meses a partir da assinatura do presente, 
findando em 17/07/2024. 
 
 CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  
5.1. O pagamento deverá ser efetuado num prazo de 30 (trinta) dias mediante a apresentação das notas 
fiscais, devidamente atestadas pelas Secretarias de Administração e Negócios Jurídicos, Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde, através de depósito em nome da 
empresa vencedora em conta corrente devidamente identificada. 
5.2. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado, para retificação ou 
substituição, sendo que os trâmites para pagamento se reiniciarão a partir da data da sua reapresentação.
5.3. O fiscal do contrato comunicará previamente ao contratado a ocorrência de eventual atraso no 
pagamento, indicando os motivos e a perspectiva de regularização, com a data provável de pagamento, 
quando possível. 
5.4. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, o contratado terá direito à 
atualização monetária, considerando os dias de atraso até a data do efetivo pagamento, contados de forma 
corrida, mediante aplicação do IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, acrescido de juros de 6% 
ao ano.  
5.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste 
contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados. 
5.6. Caso no dia do pagamento não haja expediente na PREFEITURA, o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente a este. 
5.7. O prazo de pagamento será suspenso nos casos de descumprimento total da obrigação contratual 
5.8. Nos casos de descumprimento parcial da obrigação contratual será realizado o pagamento relativo à 
parcela incontroversa. 
5.9. No caso de multas aplicadas ao contratado, os valores serão descontados dos pagamentos seguintes, 
desde que tenha ocorrido o julgamento do recurso no processo administrativo. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1. Constituem-se obrigações da Contratada: 
6.1.1. Prestar o serviço na forma ajustada; 
6.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
dos serviços contratados; 
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6.1.3. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos necessários ao 
cumprimento da Legislação em vigor; 
6.1.4. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
6.1.5. Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar todos 
os informes e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE se for o caso; 
6.1.6. Comunicar a fiscalização à ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução 
dos serviços; 
6.1.7. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões determinadas pelo 
contratante nos termos da Lei nº14.133/21; 
6.1.8. Declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar; 
6.1.9. Manter contatos com o contratante sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência, que deverão ser registrados e confirmados por escrito no prazo de 3 (três) 
dias úteis. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Constituem-se obrigações da Contratante: 
7.1.1  Realizar empenho da respectiva dotação orçamentária; 
7.1.2 Publicar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
7.1.3. Comunicar ao contratado da publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais ocorrências; 
7.1.5. Comunicar imediatamente ao contratado qualquer defeito ou deficiência que venha a constatar, 
referente à execução do objeto deste contrato; 
7.1.6. Informar as alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 
7.1.7. Fornecer em tempo hábil todas as informações necessárias para o cumprimento das obrigações por 
parte do contratado. 
 
 CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
8.1. O presente contrato poderá ser alterado pelo contratante para acrescer, suprimir o quantitativo 
contratado ou modificar as especificações técnicas do objeto, respeitado o limite legal, mantendo 
inalteradas as demais condições contratuais.  
8.2. Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no prazo de vigência e no 
cronograma.  
8.3.  Em caso de supressão de quantitativo que ultrapasse o percentual de aceitação obrigatória, se o 
contratado já houver adquirido os materiais no momento em que for formalmente notificado da supressão, 
no caso de revenda ou de insumos necessários à execução do serviço, estes valores deverão ser 
indenizados pelo contratante, em conformidade com o processo administrativo para apuração do valor 
devido. 
 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 É vedada a subcontratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado 
o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos arts. 175 a 184 do Decreto Municipal nº55/2023 
10.2. Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem que gere 
dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de advertência ao contratado pelo inadimplemento.
10.3. Será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias. 
10.4. Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política de integridade ou de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, o seu inadimplemento implicará em multa 
mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade.
10.5. Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar ao 
contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória por multa compensatória de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
10.6. Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor do saldo contratual a executar. 
10.7. A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e contratar, 
nos termos da tabela: 
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INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Ensejar o retardamento da execução do contrato 
sem motivo justificado 

Impedimento de licitar ou contratar 
com o Município de Carambeí 

6 meses 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo 

Impedimento de licitar ou contratar 
com o Município de Carambeí 

12 meses 

Dar causa à inexecução total do contrato 
Impedimento de licitar ou contratar 
com o Município de Carambeí 

18 meses 

Prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato 
Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO  

11.1. A CONTRATADA compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro no que tange o combate à corrupção, em especial a Lei nº12.846/13, e 
demais leis cabíveis, não se limitando à legislação brasileira, e de estender a todos os seus dirigentes, 
empregados, contratados e colaboradores, assim como a terceiros que a representem, a obrigação de 
cumprir estas diretrizes. 
11.1.1. A CONTRATADA declara por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 
nº12.846/13. 
11.1.2. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada lei. 
A CONTRATADA compromete-se em abster-se das seguintes práticas: 
a. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
c. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
d. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover a inspeção. 
11.1.3. A CONTRATADA compromete-se em abster-se de praticar atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, conforme definidos no art. 5º, da Lei Federal nº12.846/2013. 
11.1.4. A CONTRATADA se obriga a conduzir seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra 
em conformidade com os preceitos legais vigentes no País. 
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11.1.5. A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à CONTRATANTE a respeito de 
qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e ainda de participação em práticas de 
suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta Cláusula. 
11.1.6. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou 
esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como 
empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas 
envolvidas em atividades criminosas, em especial, pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 
anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E 
CONTRATADO  
12.1. É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião, prevista no art. 135 do Decreto Municipal 
nº 55/2023, devendo ser observadas as exigências dos §§ 1º e 2º art. 144 do Decreto Municipal nº 55/2023.
12.2. O contratado deverá comunicar-se com o contratante através do fiscal do contrato e seu substituto, 
em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de comunicação, desde que posteriormente 
formalizado no processo.  
12.3. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão registradas nos autos do processo de 
gestão e fiscalização e respondidas no prazo de 30 (trinta) dias, admitida, desde que justificada, a 
prorrogação desse prazo, exceto o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, que tem prazo 
diferenciado. 
12.4. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de informações ou realização de 
diligências pelo contratante, sendo retomado quando obtida a informação. 
12.5. Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta, será facultado ao contratado apresentar 
denúncia à Controladoria-Geral do Município para fins de responsabilização do servidor. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
13.1. O contratante, por intermédio da Diretoria de Compras, acompanhará a manutenção das condições 
de habilitação pelo contratado por modelo auto declaratório, cabendo ao contratado informar, no prazo de 
15 (quinze) dias, a mudança da sua situação, sob pena de infração equiparada à declaração falsa, com a 
correspondente instauração de procedimento administrativo sancionatório e aplicação de sanção. 
13.2. A ausência ou omissão de declaração por parte do contratado corresponde, para todos os efeitos, à 
declaração da manutenção das condições de habilitação. 
13.3. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 
13.3.1. O contratado deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 
 13.3.2. será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas           enquanto 
persistir a situação de irregularidade. 
13.4. O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação do contratado e aplicar sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses pelo 
descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua situação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NORMAS AMBIENTAIS  
14.1. O contratado deverá cumprir as normas ambientais aplicáveis na execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
15. 1. O preço será reajustado, de ofício, pelo contratante, conforme variação do INPC, após 12 (doze) 
meses contados da apresentação da proposta, sobre o valor correspondente às parcelas do objeto cujo 
pagamento ainda não tenha sido realizado. 
15.2. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão considerados os 
últimos índices já disponíveis que correspondam ao mesmo período desejado. 
15.3. O reajuste de valores, correspondentes às parcelas do objeto entregues ou prestadas após o prazo 
original, será concedido quando não configurado o atraso. 
15.4. A formalização do reajuste será formalizada por apostilamento contratual. 
15.5. Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual decorra o reequilíbrio geral do valor do contrato, 
inclusive relacionado a perdas inflacionárias, a data-base para o próximo reajuste contratual passará a ser 
a data de início dos efeitos do reequilíbrio concedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
16.1. O reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerá por meio de termo aditivo e, quando em favor do 
contratado, dependerá de prévia solicitação e demonstração de que a(s) ocorrência(s) inviabiliza(m) a 
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execução do contrato nos termos inicialmente ajustados, por meio de documentos pertinentes e 
suficientes, acompanhados das memórias de cálculo. 
16.1.1. A solicitação será endereçada à comissão permanente de reequilíbrio de preços. 
16.2. O contratante analisará o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e emitirá resposta ao 
contratado em 15 (quinze) dias úteis, admitida, desde que justificada, a prorrogação desse prazo, a partir 
do recebimento do pedido ou dos documentos complementares, se forem requisitados. 
16.2.1 Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta indicado, será facultado ao contratado a 
suspensão da execução contratual até que sobrevenha resposta a sua solicitação. 
16.3. A necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratante será 
comunicada previamente ao contratado, de forma devidamente fundamentada e demonstrada nos 
mesmos termos da cláusula 0, deste contrato para a pertinente manifestação e concordância, levando à 
extinção contratual, sem penalidades, nos casos em que não houver acordo sobre o novo valor. 
16.4. Formalizado o reequilíbrio econômico-financeiro, este produzirá efeitos retroativos à data do fato 
gerador, devendo, as subsequentes notas fiscais emitidas pelo contratado e os pagamentos realizados 
pelo contratante, observar os novos valores. 
16.5. Nos casos de reequilíbrio econômico-financeiro em favor do contratante, será apresentado ao 
contratado memória de cálculo com o decréscimo de valor, com proposição de redução do contrato, que 
deverá ser realizada por acordo entre as partes. 
16.6. Na hipótese de não ser possível o acordo entre as partes, o contrato será rescindido, sem ônus 
para nenhuma das partes. 
16.7. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROTEÇÃO DE DADOS 
17.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018, no que for 
cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:  
17.1.1. guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da 
execução do objeto deste contrato;  
17.1.2. tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, de modo legítimo 
e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração de dados;  
17.1.3. garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a 
forma, duração e finalidade do tratamento;  
17.1.4. não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos 
ou para finalidade distinta da contratação;  
17.1.5. fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto;  
17.1.6. adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber 
ou o acesso por pessoal não autorizado;  
17.1.7. em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar as 
consequências do dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas:  
17.1.7.1. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
17.1.7.2. as informações sobre os titulares envolvidos;  
17.1.7.3. a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 
observados os segredos comercial e industrial; 
17.1.7.4. os riscos relacionados ao incidente;  
17.1.7.5. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 
17.1.7.6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 
17.1.8. demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observância 

e o cumprimento das normas de proteção de dados;  
17.1.9. utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento 

não autorizado;  
17.1.10. armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações contratuais 

e legais;  
17.1.11. apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não sendo possível, 

justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados;  
17.1.12. anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não sendo possível, 

justificar com a base legal ou contratual; e 
17.1.13. não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em 

decorrência do contrato. 
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17.2. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, 
que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a 
este contrato, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao contratante 
ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO DO CONTRATO   
18.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
18.2. Este contrato também poderá ser extinto quando o contratante não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, 
desde que atendidas as condições do art. 106, §1º da Lei nº. 14.133/2021. 
18.3. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa.  
18.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado será ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá direito aos pagamentos das 
parcelas executadas até a data da extinção do contrato. 
18.5. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá reter dos créditos 
decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das multas aplicadas, desde que já apurados 
em processo administrativo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUCESSÃO E FORO  
19.1. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de CASTRO, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.
 
 

Carambeí/Pr, 17 de abril de 2024.    

MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 
Secretaria Municipal de Administração e 

Negócios Jurídicos 
CONTRATANTE 

 
 
 
________________________________________ 

 
MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
CONTRATANTE 

 
 
 

  
 

__________________________________  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 
 

  
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS 
DO TIBAGI 

CONTRATADA 
 

 
 

SÉRGIO KOGUT REIS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 
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